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PORTARIA Nº. 16.996 DE 15 DE MARÇO DE 2023  
 

 
SÚMULA: Substitui membro de Comissão Especial de Reavaliação nas 

elevações de nível e subnível dos servidores públicos municipais e da 

outras providências 

            IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

CONSIDERANDO a Portaria nº.16.980 de 09 de março de 2023, que 

constitui a ComissãoEspecial de Reavaliação nas elevações de nível e subnível dos 

servidores públicos municipais;  

CONSIDERANDO o conteúdo do Requerimento da servidora Ana 

Helena P. C. Bernardini, solicitando o desligamento desta Comissão, pelos motivosexpostos 

em seu requerimento;  

CONSIDERANDO a necessidade de substituição de 01 (um) servidor 

nomeado como membro na Portaria n.º16.980 de 09 de março de 2023;  

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto do Servidor Público Municipal 

de Andirá, Lei Municipal nº 1.170/93 

R E S O LV E: 

Art. 1º. Substituir o membro da Comissão Especial de Reavaliação nas 

elevações de nível e subnível dos servidores públicos municipais pela servidora efetiva, 

IVONETE DOMINGUES BELO , mantendo-se as demais disposições constantes na Portaria 

n.º 16.980, de 09 de março de 2023.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 
Estado do Paraná, em 15 de março de 2023, 80º da Emancipação Política. 
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